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	Razão social:	

	Nome Fantasia:

	Nº do CNPJ ou DAP ou Insc. Produtor Rural ou RGP ou Carteira de Artesão: 

	Inscrição Estadual:

	Endereço: 

	[bookmark: _GoBack]Bairro: 
	CEP:
	Cidade: 
	UF: 

	Telefone:
	E-mail:

	N.º de empregados: 
	Ano de fundação: 

	Faturamento ANUAL do Empreendimento:  (   ) MEI - Microempreendedor Individual - até R$ 81.000,00     
(   ) Microempresa – até R$ 360.000,00          (   ) Pequena Empresa - de R$ 360.000,00 a  R$ 4.800.000,00

	Ramo de atividade: (    ) Indústria   (    ) Comércio   (    ) Serviços   (     ) Franquia   (    ) Produtor Rural   (    ) Artesão   (    ) Outros ___________________   

	Principais produtos/serviços para exposição:


	

	O empreendimento, acima denominado, devidamente selecionado pelo SEBRAE/ES dentro dos critérios estabelecidos (ser um empreendimento participante do Projeto “ES - Atendimento Presencial Setorial Indústria Centro/Sul”, compromete-se a participar, na condição de expositor na Feira EXPO CONSTRUÇÕES 2019 em um espaço de .......m² (estandes ........ – Pavilhão .......), a ser realizada no período de 6 a 8 de agosto de 2019, Local CARAPINA CENTRO DE EVENTOS, no espaço adquirido pelo SEBRAE/ES.

	O empreendimento compromete-se, desde já, a obedecer às orientações do SEBRAE/ES e a este Termo de Compromisso.

	O empreendimento arcará com a quantia de R$ ..........................., que será pago ao SEBRAE/ES – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Espírito Santo - até o dia 17/05/2019, mediante uma das seguintes opções: depósito identificado em conta, boleto bancário, cartão de crédito ou cheque, podendo as 2 últimas opções ser efetuadas em quaisquer unidades do SEBRAE/ES. Pagamento em dinheiro poderá ser efetuado apenas no setor financeiro – UFC na sede do SEBRAE/ES em Vitória. Cabe ao SEBRAE/ES arcar com a compra de espaço e montagem, quando for o caso, cabendo aos empreendimentos expositores quaisquer outras despesas.
Caso o participante não efetue o pagamento até a data acordada acima, deverá ser aplicado correção monetária, com base no índice de atualização do site do TJ/ES, a contar do vencimento e juros de 1% ao mês sobre o valor total do débito.
O não pagamento no vencimento fará com que o DEVEDOR incorra em mora, sujeitando-se desta forma a inclusão dos registros nos órgãos restritivos de crédito, cobranças extrajudiciais ou judiciais que se fizerem necessárias, independentemente de notificação.
Caso ocorra a desistência da participação na feira pelo participante e o SEBRAE/ES já tenha adquirido os recursos na feira, as despesas geradas ao SEBRAE/ES pela desistência, inclusive multas, taxas, impostos e outros serão deduzidos do valor da contrapartida. 
Caso o valor da contrapartida não suporte os gastos que o SEBRAE/ES venha incorrer com a desistência da participação, o empreendimento deverá arcar com essa diferença. Caso ocorra o cancelamento da Feira pelo SEBRAE/ES, o empreendimento participante será restituído de 100% do pagamento que tiver sido efetuado junto ao SEBRAE/ES a título de contrapartida.

	Nome para crachás:
1) ________________________________________ Cargo: _____________________________
2) ________________________________________ Cargo: _____________________________

	O empreendimento, neste ato, através de seu representante legal abaixo assinado, autoriza desde já o SEBRAE/ES a adquirir da empresa organizadora da Feira, locação de área (livre ou montada) para participação conjunta com empresas do setor a que se refere o evento.
O representante do empreendimento que atuar durante o período de atendimento no estande deverá responder obrigatoriamente uma pesquisa de avaliação do evento.

Nota: O empreendimento expositor que, mesmo havendo pago pela sua participação, não observar os requisitos citados acima, e causar qualquer desvio de finalidade ou ainda, deixar de comparecer, NÃO TERÁ prioridade na participação, em espaços subsidiados pelo SEBRAE/ES, em feiras e eventos de negócios, exceto quando comunicado com pelo menos 01 mês de antecedência ao inicio do evento. Este representante declara, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
Autoriza também a utilização de imagens do empreendimento/participante produzidas durante o evento (fotografias, vídeo, depoimentos, etc.) para fins de divulgação e/ou publicidade sem nenhum custo ou ônus ao SEBRAE/ES.


	Nome do responsável legal:
	Dt. Nasc.: 

	CPF:
	Cargo:

	Endereço: 

	Bairro: 
	CEP:
	Cidade: 
	UF: 

	Telefone:
	E-mail:

	

_____________________________________                            _______________________, ____ de_________________de  2019 
          Assinatura do Representante Legal                                  

TESTEMUNHAS:
	Assinatura:
	1ª
	
	2ª
	

	Nome Legível:
	
	
	
	

	CPF/MF nº.:
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